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Presirente do Tribunal fiscalizor o efetivo cumprimento da meta, encaminhando a listl por
eX!sembargador até o dia 10/11/2017, A Secremri" de '1'[, (hristine Rossi, informou que, c"so
exista eX!liberação pel:> CGTIC quanto ao resenvolvimento ,h funcion'lli,hde no sistema de
segundo grau atual, há necessidade de avaliar a disponibilidade de início de desenvolvimento do
analista responsável O grupo deliberou, então, por suhmeter ao CGTIC,n<l,'euni,io previstl para
11/09/2017, a criação da funcionalidlde.
No que se refere à Meta 03 (Automatização de C'llL1StroS]." Senel<;ria de '1'1,Christíne Rossi,
informou que aindl não há previsijo de imphnt'l',io do PJe no PJES no que r.lIlge as cl"sses
criminilis, havenoo apenas iniciativ~lS em outros tribunais ailHkl sem rcsull;l{kl factua1. não
obStlnte, a estratégi" defini,L, peb Comitê Gestor do PJe e homologada pek, GCTIC para
impbntlção do processo eletrônico no PjES abrange atualmente chsses do Juizaebs Especial
Cível e Execuções fiscais conforme cronogram<l apresentldo no site:
https://sistemas.tjes,jus,br/ediario/images/ANEXO-,_, I
_Cronograma_re_lmplanta%C3%A 7%C3%A30_PJe,pdf •
Sobre a Meta 05 (Controle de prazos na medida socioeducativa), o analistl de TI, Abmir
Louro, informou que há cerca eX!2 anos funcionalidade sim"lr a descril<l na metI foi
inicialmente analisada/prototipada com apoio ,l1 Coorrenação de inf,inci;} e juvent1}(k', no
entanto, não foi finalizada sua êll1álisc/holllolog<l(h SCIl(b vi;lvcl. com apoio d;l tlrc;'l de negócio o
seu desenvolvimento, O grupo delibel'Ou, eot,io. por submeter ;}o CGTIC, Ila reulliào previstl
para 11/09/2017, a avaliação ,Ll retomadl (ia análise com vistls ao cumprimento (Llmetl p"ra
posterior avaliação de prazo.

Ao termino, DI'. GuStlvo informou que enviar,; o glossário e ,k,mais documentos relativus ;,
reunião para o e-mail dos presentes.

Rita de Cassia Barcellos Almeida

Chrístine Rossi

Carlos Vinicius Arímatea

Alamir Costa Louro

Eugenio Spessimille
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corregedorias estaduais e as coordenadorias da infância e juventude nas Estados deverâo fiscalizar
O cumprimento do prazo de 120 dias para encenwnentu das.açâes de destiwiçcio e sllspenscia do
poder familiar, nos termos do Provimento CNJn. 36/2011."

2. Situação atual das Meias da Corregedoria Nacional no âmbito do PJES: Após a
identificaçâo das Mel" eL, Corregeooria Nacional de Justiça, o DI'. GUSIaVOdestacou que 02
(duas) já se encontram em fase de cumprimento pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado 00
Espírito Santo (Metas 04 e 07) c ouo'a CS!;" temporariamcnte suspensa peb própria
Corregeooria Nacional (Metll 01). Informou também quc, por meio do expediente
administrativo CGJESnº 2017.00.mH.416. a Corregedoria leicaloficiou à Supervis,io das Varas
eLlInfãncia e da Juventude em relação à Meta OS, visto que, por força eLlResolução TjES nº
10/2017. criou o GMr-SS (Grupo de Monitoramento do Sistema Socioeducativo), o cono'oE
restacaoo na referida Meta passou a ser da Supervisão (art. 31, inciso 111).Independentemente oc
tal situação, no que se refere à Meto 05, a Corregedoria Local também cfetua o controle 00 prazo
de 45 dias em relação aos a,blesccntes internaoos de forma provisória, pois há a determinação
expressa direcionada ao órgão, de modo que a meta será cumprirb. Asseverou aindl que, em
relação às Metas 02,03 e 06 cil Corregerleiria Nacional da Justiça, a Corregeooria Geral dl Justiça
00 Espírito Santo, 1'01' meio rleis expedientes administrativos CGJES ns. 2017.00.084.383,
2017.00.084.400 e 2017.00.084.429, oficiou ú Presidência do Egrégio TJES em 25/01/17, no
intuito de comunicá-ia sobre a existência rLlsmesmas, de modo que fossem amtadas as medirias
pertinentes.

3. Pedido de Providências instaurado peLl Corregedori~ Naciona! dl Justiça: DI'.Guslavo
disse que, em data recente, a Corregeooria leical foi advertirLl sobre a existência de um
Expediente administrativo instauraoo pela própria Corregerleiria Nacional de Justiça no âmbito
do Conselho Nacional de Jushça cOlltra todos os Tribullais, cujo objeto é justamente o
cumprimento das Metas do Corregedoria Nacional da Justiça no ano de 2017, a saber: Pedido de
Providências CNJ nº 0002497-21.2017.2.00.0000. Diante disso e levando em consideração
que a Corregeooria local desconhecia o fato, explicou que imediatamente foi solicil<ldo acesso ao
referioo PP 00 CN]. obtendo-se as seguintes informações: a) a ciência do expediente, no ãmbito
do Eg. TJES, deu-se através ,lo sistema em 17/04/17; b) h,1 um documento denominam
"Glossário e Esclarecimentos" sobre as Me!;ls (b Correge,klria INacional, cuja cópia é apresentada
a tooos nessa reunião; c) há um documento denominado "Questionário sobre o Cumprimento das
Metas da Corregedoria Nacional da Justiça - 2017", cuja cÓpia é apreSen!;lda a todos nessa
reunião, que deve ser respondido até 31 de outubro de 2017. '

4. Proposições de\;]lhadas em relação às Metas ,Ia Corregedoria Nacional: Diante dl
exiguidade 00 prazo nas respostas ao questionário ,Ie cumprimento e Ievanrleiem consideração
que a Corregeooria leicaljá desenvolve ativicildes para atender as Metas 04 p 07, o Ik Gus!;wo
esclarece que o objetivo cil reunião é analisar a viabilidlde de octerminarLls medidas perante a
STI, de modo que, oportunamente, sejam submeti,ias à apreciação rIo CGTIC/TJES - Comitê de
Governança de Tecnoleigia da informaç,io e Comunicação ,leiPoclerJudiciário ,\o Espírito Santo.
Em relação à Meta 02 (Apreciação colegiada das decisões' liminares), DI'.Gustavo deS!;1COU
que o TJES não possui sistema processual eletrônico no 'Segunrk> Grau, o que dificul!;l o
resenvolvimento imediato da meta. No entanto o grupo ente'ndeque, a partir das informações
constantes no gleissário da meta (Classe, número, data de deferimento da liminar e data de
conclusão ao desembargaoor), há possibilidade de desenvolvimento de funcionalicilde especifica
ara o seu cum rimento. A Assessora Rita ressaltou (UC caherá, conforme Jlossário, ao
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Após agradecer a presença cE todos, De G\lstavo Procópio fez abert\lra C~1reunião.
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1. Metas da Corregedoria Nacional da Justiça: flr, GustlVO escbreceu aos presentes que o
Conselho Nacional de justiça possui, dentre suas atribuições constitucionais, a competência
correicional Destacou, assim, que a Corregedoria Nacional Il1Justi\'" é o Ól'g;io responsúvel por
qualquer recl1mação direciouada aos magistralkls c aos serviços judiciúr'io, ,Xl pais, Por tal
razão, a Corregeooria Nacional da Justiça estlbeleceu 07 (Sete) MetI' no 10" Enl'Onn'o Nacional
00 Poder Judiciário, que devem ser cumpri,bs no ano corrente, As mencionacbs Metas C~l
Corregedoria Nacional conforme frisado pelo Dr. Gustavo, são compl.'tlmente distin1<ls chs
Metas do CNJ, reconhecidamente mais popubres aos meios jurldicos. Em ver~1de, as Metas da
Corregedoria Nacional da Justiça voltam-se, em sua maioria, para as Corregecbrias locais e para
setores administrativos oos Tribunais. São e~1s:"METAI: Implantação do PleCor - A partir do
dia 3/4/2017, todos os procedimentos disciplinor"s oovos deverrio tr1ll1lirarexcl1lsivamente no
Processo judicial Eletrônico das Corregedorias de jastiça (rJeC~IJ Osprocessos em lramitoç<io e os
que transitaram em julgado até um ano aotes ria relaida rlata'deverão ser iocluidos 110 PJeCoraté
3/10/2017. Aqueles que transitaram em julgodo até Sanas O/ltes, ou seja, a partir rle 3/'//2012,
rleverão ser incluírlos no PjeCor até 3/4/2018. META 2: Allreciação colegiada ,L1s decisões
liminares - Os recursos interpostos contro as medidas liminares ou de antecipação de tutela
concedidas monoeraticamente nos tribunais em sede recursal 011 origimírio e os habeas corpus
em que haja sido deferido mediria acalltelr"lora rleverão ser objeto de a{,reciação pelo órgão
colegiado no prazo rle até 60 rlias. META 3: Automatização ,Ie cadastros - Os tribunais
adaptarão seus sistemas informatizarios de tfamitaçeiv processual a fim de permitir () envio
automatizado de informações ao CNCII1Ie '10 SNIJAmerlicmle welJ service, no praza rle 120 dias,
a contar da implantaçãa riasclasses uimilHlis d" PJenos tri/Jllnais.META4: Unificação de dados
de crianças e adolescentes por meio de CPF -l1s corregedo/'Ír/spromoverein, O/é31 de jonlio de
2017, mutirães ria cidadania visanrlo à reg%rizaçeio ria docomentaçeia de criaaços e adalesceates
em pragramas de acolhimento ou socioeducati\'o, medianrc a inleriaCllçeio com os instituições
responsáveis pela emissão de documentos. ME'Ii\ 5: Controle de prazus na medida
socioeducativa - As corregedorias devenio il1JJ1I(,fl/ellt(lt~ no prazu de 90 clias, mecanismos dC!
controle do prazo máximo de 45 dias para illtenHlçeioprovisória do udolescenle e reavaliaçào lia
execução, informando, via formulário eletrônico do CNj,o sistema adowdo. META 6: Cooperação
jurídica nacional - Os árgãos das justiças Estarlual, do Trobalho e Federal deverão estabelecei;
semestralmente, ações conjulltos de cooperação nacional por li,eio da implementação de projetas
comuns e/ou dejllstiça itinerante, illc/osive no áre<!da i/lfãncio' e juventude, ill[ormando, na prazo
de 60 rlios, o calendário para o ano rle2017. META7: Fiscalização do cumprimento do prazo
Ie ai de encerramento das a ões de destitui "n e StlS 'ens;in do lluler familiar - AL- ~~
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ATA DE REUNIÃO
Secretaria de Tecnologia da Informação/TJES e

Corregedoria Geral da Justiça do Espírito Santo
I -

N!!: /2017

I
Dam: 29.08.2017

Hora Final Local

29.08.2017

• 2. Participantes

12h30rnin 15hOOmin STI/TJES - E(i Vértice

Assessora de Planejarnento, Orçamento e Gestão Estratégica
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Carlos Vinicius Arimatea
c\'ari rnatea
Alamir Costa Louro (aclouro)
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, Di!signação/Órgâô"
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I Juiz Curregedor

Secretíria de Tecnologia da Informação do TJES

Coordenador de Dcsenvolvimento (STI)

Analista judiciário - AE - Análisc de Sistemas (5'1'1)
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Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e

Comunicação - CGTIC/T JES
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Referência: Reunião do Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e

Comunicação - CGTICITJES, dia 09 de Outubro de 2017, às 16hOOmin.

TEMA 06: METAS DA CORREGEDORIA NACIONAL

DA JUSTiÇA:

- Documento: Ata de Reunião entre a STI/T JES e a

Corregedoria Geral da Justiça/ES, no dia 29.08.2017 .

CHRISTINE ROSSI
Secretária de Tecnologia da Informação - STIIT JES
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